Parecer n°                 , de.

Da Comissão do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, sobre a Moção n° 30, de 2025.

De autoria do Nobre Deputado Dr. Elton, a Moção em epígrafe “Aplaude o antropólogo Eduardo Brondizio pela conquista do Tyler Prize for Environmental Achievement 2025, distinção internacionalmente reconhecida como o ‘Nobel do Meio Ambiente’."
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 14ª a 18ª Sessões Ordinárias (de 21 a 27/02/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto. Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11º, do Regimento Interno.

A moção sob análise, visa aplaudir o antropólogo Eduardo Sonnewend Brondizio pela conquista do Tyler Prize for Environmental Achievement 2025, distinção de reconhecida excelência internacional. Trata-se de personalidade acadêmica de projeção global, nascida em São José dos Campos, Distinguished Professor da Indiana University, com atuação vinculada ao programa de Ambiente e Sociedade da Universidade Estadual de Campinas, e trajetória consolidada em pesquisas sobre interações sociedade‑natureza na Amazônia e em cenários globais.
Registre‑se, ademais, que a láurea de 2025, compartilhada com a ecóloga argentina Sandra Díaz, representa marco simbólico por reconhecer, pela primeira vez, cientistas sul‑americanos com o referido prêmio, o que eleva a visibilidade da produção científica regional. Tais elementos fáticos, atinentes ao mérito do homenageado e à natureza da distinção, consubstanciam o lastro de excelência que justifica a iniciativa.
No que tange à conveniência, a moção é adequada às demandas sociais por valorização da ciência orientada ao interesse público, pois reconhece um percurso acadêmico cuja contribuição se projeta para além do debate especializado, informando políticas e práticas de sustentabilidade, conservação da biodiversidade e resiliência socioambiental. A publicização desse reconhecimento estimula a cultura de ciência aberta à sociedade, reforça a credibilidade social de diagnósticos e avaliações integradas que articulam conhecimentos científicos e saberes locais e incentiva a formação de novas gerações de pesquisadores e gestores públicos comprometidos com a governança ambiental baseada em evidências. A figura do homenageado é particularmente representativa desse vetor de utilidade pública, por sua liderança em agendas internacionais que aproximam pesquisa, comunidades tradicionais e desenho de políticas, com ênfase no papel da Amazônia para a estabilidade ambiental e o bem‑estar humano.
No que tange à oportunidade, a proposição mostra‑se tempestiva ao alinhar a Assembleia Legislativa às melhores práticas de reconhecimento institucional em um contexto no qual a agenda climática e a perda de biodiversidade exigem respostas técnico‑políticas consistentes e socialmente legitimadas. Ao destacar um pesquisador brasileiro que alcança distinção inédita para a ciência sul‑americana, a moção sinaliza, no momento certo, a importância de fortalecer redes de cooperação entre universidades, centros de pesquisa e Poder Público, potencializando a transferência de conhecimento para políticas estaduais de educação ambiental, restauração ecológica e adaptação climática. A interlocução consolidada do laureado com organismos e avaliações internacionais confere densidade a esse gesto simbólico, favorecendo que o Estado de São Paulo se mantenha conectado a padrões de excelência e a instrumentos de governança multiescalar.
Sob a perspectiva da relevância social, o aplauso público a um cientista cuja obra integra dimensões ecológicas e sociais, reconhecendo o protagonismo de povos e comunidades tradicionais, produz externalidades positivas ao fortalecer valores coletivos de sustentabilidade, inclusão e respeito à diversidade de conhecimentos. A homenagem contribui para difundir, junto à população, a compreensão de que soluções ambientais eficazes dependem da articulação entre evidência científica robusta, participação social e políticas públicas integradas, com impactos concretos na qualidade de vida, na proteção de serviços ecossistêmicos e na prevenção de riscos socioambientais. Ao prestigiar tal trajetória, a Assembleia reafirma compromisso com uma visão de desenvolvimento que conjuga inovação, justiça socioambiental e responsabilidade intergeracional.
Ficam demonstradas, assim, a conveniência, a oportunidade e a relevância social da matéria, constatando-se que a medida atende integralmente às exigências de mérito e se encontra em condições de aprovação no que concerne aos aspectos aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, por conseguinte, e sob a ótica estrita desses critérios, voto pela aprovação da proposição em apreço, por entender que a iniciativa se harmoniza com as prioridades estaduais de promoção da sustentabilidade, de reconhecimento da excelência científica e de fortalecimento do vínculo virtuoso entre conhecimento e interesse público.
Isto posto, somos favoráveis pela aprovação da Moção nº 30, de 2025, conclusivamente.
Sala das Comissões, em

Rafael Saraiva
Relator
